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Estdo de Pctrunbaco
PREFEITT]RA MUMCIPAL DE VERTENTE DO IERIO

Gabinete daPrefeita

LEr No 24a/20A6

Autoriza o poder Executivo a desenvolver ações e aporte de
contm parüda I'lunicipal para implementaro prog rama Carta
de Credito - Rêcursos FGTS na modalldade prodr.rção de
un ldadês ha bitaciona is, opemções coleti vas regu la rnentado
pela resolução do Conselho Cumdor do FGTS, no 29U98 @rn
as alErações da resolução no 460/2004 de l4lI2lo4,
rublicada na DOU em ZOI l2l2OO4 instruções normativas do
mlnistÉrlo das Cidades e dá outras pfovidenclas.

A Prefeita do Municipal de VeÊente do Lério no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a
seguinte Leii

Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desenvolver todas
as ações necessárias para a aguisiÉo, construçâo ou reformàs de unidades
habitacionais pàra atendimento aos munícipes necessitados, implementadas
por intermédio do Programa Carta de Credito recurso FGTS - Operações
Coletivas, regulamentados pela resoluÉo de no 29U98 com as alterações
promovidàs pela resolução 460104 do Conselho Curador do FGTS e instruções
normàtivas do Ministério das Cidades.

Art. 20 - Para a implementação do Progranra fica o Poder executivo
autorizado a celebrar Termo de Parceria e Cooperação com a Caixa Econômica
Federal - CAIXA, nos terrnos da minuta anexa , que da presente lei faz parte
integ ra n te,

Parágrafo Unico - O Poder Executivo poderá celebrar aditamentos ao
Termo de Cooperação de que tratà este artigo, os quis deverâo ter por objeto
ajustes e adequações direcionadas pàra consecução das finalidades do
prcgrama.

Art, 3o - O Poder Publico Municipal fica autorizado a disponibilizar as
pertencentes ao Patrimônio Publico Municipal para neles construir moradiàs
para a população a sêr beneficiadas no Programa e a aliena-las previamente, a
qualquer titulo, quando da concessão dos íinanciamentos habitacionais de que
tratam os dispositivos legais mencionados no art 1o desta Lei, após a
construção das unidades residenciais, aos beneficiários do programa.
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§ 10 As áreas a serem utilizadas no Programa deverão fazer frente para
a via publica existente, contar com a infra estrutura básica necessária, de
acordo com as posturas Municipais.

§ 20 O Poder Publico Municipal tamtÉm poderá desenvolver todas as
a$es para estimular o Programa nas áreas rurais,

§ 30 Os projetos de habitação Popular serão desenvolvidos mediante
Planejamento Global, podendo envolver as Sêcretarias Estaduais ou municipais
de habitaÉo, serviços sociais, obras, Planejamento, fazendo
desenvolvimentos, alem de autarquias e/ou companhias Municipais de
habitação.

§ 40 Poderão ser integradas ao Projeto outras entidades, mediante
convenio, desde que tragam ganhos para produção, conduçào e gestão deste
Processo, o qual tem por finalidade a produção inediata de unidades
habitacionais, regularizando-se, sempre que possível, as áreas invadidas e
ocupàções irregulares, propiciando o atendirnento as famílias mais carentes do
mu n icípio.

§ 50 Os custos relativos a cada unidade, integralizados pelo Poder
Publico Municipal a titulo de contra partida, necessários para a viabilização e
produção das unidades habitacionais, poderão ser ou não ser ressarcidos pelos
beneficiários, mediante pagarnentos de encargos mensais, de forma análoga as
parcelas e prazos já definidos pela resoluçâo CCFGTS 4@/2OO4, permitindo a
viabilização para a produção de novas unidades habihcionais.
Adequar conforrne negociação entre o PP e os beneficiários a cerca do retorno
dos valores da contra partida,

§ 60 CIs beneficiários do Prograrna, eleitos por critérios sociais e sob
inteira responsabilidade municipal ficarão isentos do Pagamento do IPTU -
Impostos Predial e Territorial Urbano, durante o período de construção das
unidades e também durante o período dos encargos por estes pagos, se o
município exigir o ressarcimento dos beneficiários.
Para os casos em que a LDO Municipal se compoÊar,

§ 70 Os beneficiários atendendo as normàs dos Programas, não poderão
ser proprietários de imóveis residenciais no Município e nem detentores de
financiamento âtivo no SFH em qualquer parte do país bem como não terem
sido beneficiados com descontos pelo FGTS a partir de 01/05/2005.
Incluir regras adicionais, se for o caso.

Art. 4o a participação do Município dar-se-á mediante a concessão de
contra partida consistente em destinaçâo de recursos financeiros, sendo que o
valor do desconto, a que tem direito os beneficiários, sornente será liberado
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apos o aporte pelo município, na obra, de valor equivalente a cauçâo de sua
res ponsabilidade.
Explicitar o tipo de contra partida se difurente da contra partida em recursos
financeiros,

Art. 5o Fica o poder Publico autorizado a conceder garantia do
pagarnento das prestações relativas aos financiamentos contratados pelos
beneficiários do Programa consistente em caução dos recurcos recebidos
daqueles beneficiários, em pagamêntos de terrenos, obras e/ou serviços
fornecidos pelo Município.

§ 10 - O valor relativo a garantia do financianento ficará depositado em
conta gráfica caução em norÍle da Caixa remunerada mensalmente com base
na tàxa selic ou na taxa de que vier a ser pactuada em adiantarnento ao terrno
de parceria e cooperação e será utilizado para pagamento das prestações não
pagas pelos mutuários.

§ 20 - Ao final do prazo de vigência do contrato de financiamento o
remanescente do valor relativo a garantia dos financiamenbs, depois de
deduzidas as parcelas não pagas pelos mutuários. devidos e os custos devidos
ao Banco credor pela adminístra$o dos recursos, se houver. será devolvido ao
município,

Art 60 As despesas com a execução da preente Lei, de responsabilidade
do município, correrão por conta da dotaSo orçamentária no 243/2OO5.

Art. 70 Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrario,

Gabinete da Prefelta do Município de Vertente do Lérb. 05 de maio de 2006.

Weli W iria de França Silva Sales
#Prefeita#


